LEI N°. 2.065/97
“Autoriza o Município de Manhuaçu – MG, a proceder devolução de importância correspondente a recursos não prestados contas, e contém outras providencias”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a preceder devolução da importância correspondente a terceira parcela de recurso liberados pela Companhia Vale do Rio Doce, em 12 de junho de 1987, no valor á época de Cz$ 30.000,00 (trinta mil cruzados), devendo o referido valor ser convertido em moeda corrente do ato da efetiva devolução.

Art. 2° - A importância acima, destina-se a tirar a inadimplência do Município junto a companhia Vale do Rio Doce.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 19 de agosto de 1997.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal

